3

PROCESSO Nº 70007936032 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / direito público

vinculado: 494503

PROPONENTE: Senhor PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

requerido: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

RELATOR: DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS
MANIFESTAÇÃO FINAL

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal que autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata.  Outorga de atribuições que interferem na competência da Brigada Militar. Interesse local que deve respeitar a competência estadual de, primacialmente, regular a prevenção e combate a incêndio. Pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 4.945/2003 de Nova Prata, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, bem como a repassar, mensalmente, valores a tal entidade.

Não houve pedido de liminar.

O Município de Nova Prata e a Câmara Municipal de Vereadores manifestaram-se (fls. 64/72 e 85/90), pugnando pela improcedência do pedido. Em síntese, alegam que a matéria se insere no peculiar interesse local, não importando em usurpação de competência estadual.

Citado, o Senhor Procurador-Geral do Estado promoveu a defesa do ato normativo atacado (fl. 116), com base no princípio da presunção de constitucionalidade. 

É o relatório.

2.  Não obstante a relevância social dos argumentos postos nas informações prestadas, o ato normativo impugnado é inconstitucional, por desrespeitar a competência estadual para, primacialmente, regular a prevenção e o combate a incêndio.

Com efeito, a lei atacada, que autoriza o Município a celebrar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, bem como a repassar-lhe valores mensalmente, desconsidera a distribuição de competências legislativas constitucionalmente fixada.

O art. 30, I, da Constituição da República, afirma que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (Hely Lopes Meirelles, em “Direito Municipal Brasileiro”, 11ª ed., Malheiros, p. 131), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (op. cit., p. 108).

Em conformidade com o artigo 8º da Constituição Estadual, o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Dentre os poderes administrativos está o poder de polícia administrativa, que a Administração Pública exerce sobre todas as atividades e bens que afetam ou possam afetar a coletividade. 

Compreendido no conceito de poder de polícia está o exercício da polícia administrativa das atividades urbanas em geral, que deve merecer particular atenção, pois diz respeito especificamente à prevenção e ao combate de incêndios.

No que toca aos interesses exclusivamente locais (microinteresses), a autonomia do Município é absoluta, dentro dos parâmetros constitucionais, ao passo que, nos interesses concomitantes, a autonomia é relativa, pois residual e supletiva.

Pois bem. No que concerne às atividades de prevenção e combate a incêndios, a competência municipal é meramente supletiva (“auxiliar”, nos termos do art. 128, II, da CE), já que toca à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros (órgão estadual), prestá-la. Se assim é, a competência normativa, consequentemente, é estadual, no que não pode ser desrespeitada pelas Comunas.

É claro que os Municípios, através de código de obras, podem impor regras de segurança contra o fogo para aprovar projetos de construção – matéria de interesse local -, mas sem desconsiderar as atribuições constitucionais da Brigada Militar.

Cuida do sistema de proteção e prevenção contra incêndios a Lei Estadual nº 10.987/97, que atribui ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar a aprovação dos planos de proteção e prevenção contra o fogo dos prédios que especifica.

A sua vez, o Decreto Estadual nº 37.313/97 estabelece regras para o registro e funcionamento de serviços civis auxiliares à missão da Brigada Militar.

Ora, diante dessa normativa estadual, não cabe ao Município de Nova Prata fixar atribuições para a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários local, já que desatendidas as regras estaduais a respeito, que prevalecem, no caso, sobre as da Comuna, considerando a atividade meramente supletiva do Município nesse aspecto.

Veja-se que não se está a sustentar a inviabilidade do controle preventivo realizado pelas Secretarias Municipais, tal como a de Obras, mas da necessidade de o serviço civil auxiliar de combate e prevenção de incêndios respeitar o regramento estadual, dada a competência constitucional sobre a matéria. É de destacar que a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, atuando de forma independente, tem aprovado planos de prevenção contra incêndio, usurpando atribuição legal do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 10.987/97, em evidente afronta aos arts. 128, II, e 130 da Constituição Estadual.

3. Isso posto,  manifesta-se o Ministério Púbico pela procedência da ADIn. 

Porto Alegre, 15 de março de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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